
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.772.004 - SP (2018/0268175-5)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : ANA MARIA VERONEZE BEIRA 
AGRAVANTE : WALDIR BEIRA JUNIOR 
AGRAVANTE : JORGE EDUARDO BEIRA 
AGRAVANTE : ANTÔNIO RICARDO BEIRA 
ADVOGADOS : ALBERTO ZACHARIAS TORON E OUTRO(S) - 

SP065371 
   MARINA HELENA DE AGUIAR GOMES  - SP359250 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. GARANTIA DE DÉBITO 
EM EXECUÇÃO FISCAL. TRANCAMENTO DO PROCESSO 
POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O recurso especial não pode ser caracterizado como deficiente 
se é possível verificar a regularidade formal de sua interposição, a 
exposição do fato e do direito, a demonstração do seu cabimento, 
as razões e o pedido.
2. Se o insurgente transcreve trechos do aresto recorrido, a 
demonstrar que a instância ordinária analisou previamente a 
matéria debatida, não há que se falar em ausência de demonstração 
do prequestionamento. O cabimento do recurso especial, 
alicerçado na hipótese do art. 105, III, "a", da CF, está 
evidenciado pela alegação de contrariedade à lei federal. 
3. Não incide o óbice da Súmula n. 126 do STJ se o fundamento 
constitucional não é bastante para manter o julgado. O Tribunal 
trancou prematuramente processo que apurava crime contra a 
ordem tributária, ante a previsão do § 2° do art. 9° da Lei n. 
10.864/2003 e por considerar que o pagamento era inevitável pela 
garantia da execução fiscal. Eventual controvérsia sobre o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, mencionado no aresto 
estadual, em nada alteraria o resultado do julgamento.
4. Prevalece nesta Corte a compreensão de que não é possível 
atestar a falta de justa causa para a persecução penal se existe 
prova acerca da materialidade do crime de sonegação fiscal e 
indícios de sua autoria. O lançamento definitivo não é 
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desconstituído pela garantia aceita na execução fiscal, que, 
ademais, não equivale à causa de extinção de punibilidade prevista 
no art.  9°, § 2°, da Lei n. 10.684/2013.
5. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e 

Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, 

o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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